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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 096/202 I

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE ('ONTABILIDADE f oRÇ.A,lvlEN'I O
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FtN.\r"ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de I-icitação para a
Contrâtação de empresa especializada em consultoria, para acomplnhamento da tramitação de
projetos, convênios e demais assuntos de interessc do !lunicipio dc Santo .\ntônio rlu l-rstr-\l l,
em Cuiabá-MT, solicitamos a Vossa Sc'nhoria. i.ltfa\ Lls do Depiiltarrlentu de (.rDtabili,,lir"ie. irtt)rtl,.rçi.i
através de Certidão se existe rubrica or'ç;rnr.'nlária e por qual (ist tlotirçar() (r-)e\) \)r'ç:lnr-'r'lll'i!ir..i .ii,i
oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondentc (s) à ret-erida .,.,lit irirçrr,,.

Santo Antônio clo I este - \{1 . ll rlc ;cl.,r,L,r'., .1r lUl I

JOSE ARIMATEIA AI -\'F]S
PREFEITO MI]
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Requisiçáo Responsável

02299121 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

2210912021

Pod€r

órgão

Setor Solicitanto

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
í CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Obssrvaçâo
REFERÊNTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA, PARA ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÁO DE PROJETOS, CONVENIOS E DEMAIS ASSUNTOS DE
INTERESSE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Item Cód. Produto Cód,TCE Descrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rsc C Custo
Observaçào

1 00i.o33.722 34i240-2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA A PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS ESPECIALIZAOOS NO ACOMPANHAME
NTO DA TRAMITAÇÃO DE PROJETOS. CONVÊNIOS E OEMAIS ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO JUNTO A CAM
ARA DOS DÉPUÍADOS, SENADO E MINISTERIOS EM CUIABA.MT, OBJETIVANDOA CAPITAÇÁO DE RECURSOS COI\4 VI
STAS A PROMOÇÁO DE MÊLHORIA NA INFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS PRESTADOS PELA PREFEITURA DE SANTO AN
TONIO DO LESTE PARA A POPULAÇAO COM O OBJETIVO DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCI

MÊS 3 0
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TERMo DE REFERÊrucra

1, DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada em consullcra. para acompanhamênto da

tramitaÇão de projetos, convênios e demais assuntos de írteresse do Munrcilrro de Santo
Antônio do Leste-MT, em Cuiabá-À/T

2. OA JUSTIFICATIVA:

2 '1 . A necessidade da contratação suÍge em decorrência de proietos e convênios que
objetiva captaçáo de recursos para o Municipio de Santo AntÔnio do Leste que tramitam
ern Curabá-MT. visto que o Excelentissimo SÍ Prefeitc José Anmateia ',/rerra Alves
desenrpenha attvamente em uso de suas atributçÕes legar,s o pal,el do geslor Dusca da
melhor maneira possivel e o mais ágil o aporte financeiro para a croade

2 2 No entanto, para haja uma participação que assista de pronto todo o tramrte desses
processos há um custo muito elevado. visto que exige unra grande rnobilização de ternpo
e recurso para o deslocamento do prefeito até Brasília, torrrando err muitas vezes invravel
esse deslocamento, devido inúmeras outras obrigaçÕes e compromrssos.

2 3 Sendo assim, a administraÇão opta por contrataÇão (1e emprÊsa especralizarla para
realizar acompanhamento, consultoria e assessoria destas lramitaçôes, por entendeí apos
análise de custos que desta forma será menos oneroso bem como mars ágil oara a

realização destes serviços. necessitando da presença do p,refeito apenas paÍa os lranrtes
finais de todos esses processos.

3 . ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ITEM UN. TCE QTDCOD. TCE

31^ 248.')

, --- _senvrçq1g-scn!çÃo
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA HABILiÍÀ:JA PARÁ A
PRESTAÇÃo oE sÉRvtÇcq ESPE( .,rzAt)í).r N.l
ACOTJIPANHAMENTO DA TRAi"l , 

^ÇÀO 
. r' rrrÍuJr ' - r

coNVÊNros E DEMA|S ASSr.,N',JS oE TNTERESSÊ Do
MuNlcipro JUNTo A CÂMARA Dos DÊpurADos. SENAIJo E

MtNrs rÊRros EM cutABÀ-MT, ABit rrvANDo r cApr ÍAÇA . .t

REcuRSos coM vrsrAs Á pRoríoÇÂo DE rvELHcrÊ1,: NA
INFRAESTRUTURA E SERVIÇ:)S PRESIADOS ;'ELA
PRETEITURA DE SANTO ANTôi.rO DO ISTt pAR.\ A
Popu'.AÇÃo coM o oBJE'r.'J DE ' Roi,ro,.rr F i)
DESENVOLVTMENTo ECoNôMtc', iocrA-

1092
Mês

4 - REGULARIDADE FISCAL:

4 1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ
4.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (Cl-']F) do(s r sócio1s) representante
legal (ais) da empresa;
4 3 - Prova de rnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver
relativo ao domicilio com sede da licitante, pertinente ao seL, ramo de atividade e compalivel
com o objeto contratual,
4 4 - Certidão de Quitação de Tributos Federais, administrados pela Secretarra da Recerta
Federal, da sede da licitante;
4 5 - Certidão de quitação com a Fazenda Estadual, da sede da lrcrtante ou de sua tltral e
Divida Ativa junto a Procuradorra Geral do Estado.

L,2l
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4 6 - Certidão de quitação com a Fazenda Municipal da sede da hcrrante
4 7 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao INSS da sede da lrcr nte
4 8 - Certificado atualizado de regularidade de Fundo de Garantra por Ternpo oe Servrço -
FGTS da sede da licitante,
4 9 - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT

5. CONDIÇOES GERAIS DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇAO

51 Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste TR em contrato própno e
com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e ao q,rc drspÕe ^ Fstatlitô dâ
Advocacra - Lei B 906 de 4 de julho de 1994

6. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

6 1 - Os pagamentos serão efetuados em 11 onze parcelas atê o quinto dra útrl do mês
subsequente ao da realização do serviço. por meio de ordern bancária a seÍ deposrtada em
conta corrente, no valor correspondente, após a entrega totai/parctal dc' oDJeto e
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo írscal do contrato/obJeto
devendo, ainda, estar acompanhada dos documentos de regularidade exrgidos legalmente
obedecendo aos prazos estabelecidos em lei e decretos vigentes.

6 2 - O pagamento pela realização dos serviços será realzado mensalmente e efetuado de
acordo conr a execução dos serviços e mediante apresentação das notas írscars de
prestaÇão de serviços, a qual deverá ser atestada pelô setor ,esponsável antes do
paganrento

6 3 - O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtroo pela orvrsao oo varor
anual contratado pelo número de meses do periodo contraiado.

6 4 - Para eteito 0o pagamento, a contratada deverá atend.:r as exrqêncras ieqa,s quaí,1!) a
emissáo de comprovação fiscal e estar em dia com as otl.rgaçoes fiscars er|il ndo r(\cias

as certidões negativas, relativas a débitos em todas as esferas.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7 1 - As despesas com as aquisiçÕes oÍa requeridas, coÍreráo à conta do Exeic: ,ü vrgcnte
ao ano corrente da prestação do servtço, e por fontes ()e recuÍ\(,s propr ,,s ,rortíi,rrne

abaixo, devendo o restante oneraÍ recursos orçamentários futuros. efelrvamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade Gabrnete do Pí .terto

F unc ional programática
Ficha
Despesa/fonte

8, DO REEQUILiBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

B 1 - O Contrato decorrente deste Termo de Referência pi c:erá ser .r lerado poi ..,( oíCo clas
partes com as devidas lustificativas, para restabeleceÍ a retaçào que as partes pactuaíam
rnicialmente entre os encargos do contratado e a retriburcà I da a0nr !IStraÇa(, Í-r 1,3 a l,,rsta
remuneraçáo dos serviços, objetrvando a manutenção do equilibrrr econônrrco írnancerro
rnrcral do contrato. na hrpótese de sobrevrrem Íatos rmprev,srvets. oLr píevrsrvcrs poré t de

4122 50-a2 2OtJ5 . Manutenção -ri iabrnets .rJ PiÊiEi,iLl

25

3.3 90 39 Outros Servrç,:' de TeíLe,rJS - Pessc.;a .l.,,o,ca
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consequêncras rncalculávers, retardadores ou impedrtrvús da exc.úÇau uú .rj

alnda em caso de força maior. caso fortuito ou fato (;J princ r-rÉ uurír.i.j
econômica extraordinária e extracontÍatual, nos termos da -ei no 3 6661 1993

9. DAS OBRIGAÇÕES:

9.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

I 1 1 Proporcionar tOdas aS condrçÕes para que a CON-RATAIIÂ pcrss:-l dpsem|renhar
seus serviços de acordo com as determinaçÕes do Co,rt ato. dt-r Ldrtai e sçus Allc^us
especralmente do Termo de Referência;

9 1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

I '1 3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos ser\ rÇos por servidor especralmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectaoas;

9 'l .4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrêncra de eventuars rmperferçôes no
curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua :orreçãc

91 5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato,

916 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas em
cornpatibihdade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo,

9 1 7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA ,:xecutem tarefas err desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

9.2 - A Contratada obriga-se a:

I 2.1 - Executar os serviços conforme especificaçÕes do Termo oe Referêncra e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprrnrento das cláusulas conlraluais

9 2 2 - Realizar às suas expensas. no total ou em parte, nc prazo máximo fixado no Termc
de Referência, os serviÇos efetuados em que se verificarenl vícios. defeitos ou incorreçoes
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a cntério da Administraçào

9 2 3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos malerrars e morars
caLrsados pela aÇão ou omissão de seus empregados trabalhadores prepostos ou
representantes. dolosa ou culposamente, ao Munrcípio tle Santo AntÔnro de Leste ou a
terceiros.

9 2.4 - Ulllizu empregados habilitados e com conhecrmenlos básrcos dos servrços a seíem
executados, de conformrdade com as normas e determinaç.oes enr rgoÍ

9 2 5 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes trabal'rstas slcrars pr€.v,dencra ras
tributárias e as demais prevrstas na legislação especíÍica cuJa inad,nrplêncra nào transfere
respo nsa bilidade à Administração;

9 2.6 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçoes da
Adminrstraçáo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso.

9 2 7 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularrjade '/entrcada nc decorÍer da
prestaçâo dos serviços;
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9 2.8 - Manter durante toda a vigência do contrato. em cor),patrb rlrdade com as obÍrgaçoes
assunridas, todas as condrçÕes de habilrtação e qualificaçào exigroas na hcrtaÇáo

I 2 I - Não transferir a terceiros. por qualquer forma nem mesmo parcralmente as
obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada.
exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referênc â ou na rrrnuta de c(rntrato

I2 10 - Orientar seus empregados quanto às normas e prccedrmentos a seÍem adotados
durante o exercicio de suas funçÕes.

íO DURAÇÃO DOCONTRATO:

10 1 - O contrato de prestação de serviços, objeto deste pr(,cesso letà o pÍazo de vrgencra
de 11 (onze) meses, contados a partir da assinatura do corrtrato çrodendo seÍ prorrogado.
nos moldes do artigo 57. ll da Lei Federal 8.666/93.

10.2 - O contrato poderá ser prorrogado se ambas as partes estiverem em comum acordo
bem como, poderá ser feito o destrato sem que hala a necessidade ou prejuizo para ambos
antes do período previsto.

1 1. DTSPOSTçOES GERAIS:

11 1 - Para respaldo legal e consonância com as normas vrgentes derxa-se claro que paía
crência dos rnteressados que, em tudo que este teÍmo de referênc'a for omisso. baseaÍ'se-
á na Lei 8.666/93 e demais normas. tais como; acórdãos Leis coÍnplementaÍes decretos
instruçÕes normativas etc.

Santo Antônio do Leste MÍ - 22 de setembÍo oe 2)21

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO MUN

G (i v' I tt N ()
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I.O - DA FUNDAMENTAÇAO I,EGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 dejunho de 2018 que atualiza os virlores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a contratação de obras e

serviços de engeúaria desde que o preço seja compatível com o valor de mercado. segunda
avaliação prévia, conforme dispôe a Lei 8.66ó193. An. 2J. incisu I.

Art 24. É dispensável a licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite preústo na
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviçt.ts da mesma nutureza e no mesmo local que possant ser
realizadas conjunlo e concomituntonente: (Reduç'ão dudu pr'lu I.ai tt" 9.61,9, tla 199\)

2.0 - DO OBJETO

Contratâção de empresa especializada em consultoria, para acompanhamento da tramitação
de projetos, convênios e demais assuntos de interesse do Município de Santo Antônio do Leste-
MT, em Cuiabá-MT.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 A necessidade da contratação surge em decorrência de projetos e convênios que objetiva
captação de recursos paÍa o Município de Santo Antônio do Leste, que tramitam em Cuiabá-M'['.
visto que Excelentíssimo Sr. Prefeito José Arimateia Vieira Alves desempenha ati\,amente em uso

de suas atribuições legais o papel do gestor busca da melhor maneira possível e o rnais ágil o aporte

financeiro para a cidade.

2.2 No entanto, para haja uma paÍicipação que assista de pronto todo o tramite desses processos há

um custo muito elevado, visto que exige uma grande mobilização de tempo e recurso para o
deslocamento do prefeito até Brasília. tomando em muitas rczes inr iárel esse dssltieamento. dc-r icLr

inúmeras outras obrigações e conrpromissos.

2.3 Sendo assim, a administraçào opla por contratação de empresa especializltla para reirlizur
acompanhamento, consultoria e assessoria destas tramitaçôes. por entender após análise de custos
que desta forma será menos oneroso, bem como mais ágil para a realizaçào destes serviços.
necessitando da presença do prell'ilo apenas para os tramites ilnais dc todos csses pruccssos.

7^.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
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Santo Antônio do Leste - MT, 22 de setembro de 2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0./(, ]()] I

DA: SECRETARTA DE FINANÇAS
A: GABINETE DO PREFEITO

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitaçào ,,lesta Secretaria. onJc u()) s.rlicita .iispon ibilr.l,r,ic llnr,;r;-'.:.,
para a Contratação de espet'ializada cm consuitutiit, par aculttl) ir illlltir tu úx
tramitação de pro
do Leste-MT, em

e demais assuntos de intercs,'r du Nlunicípio dr s:rnto.\ntôniu
solicitação e termo de referência em anexo, informo que

existe rubrica orçamentaria a esta Secretaria paÍa que efetue os trâmites necessários.

Sirrrtu \ntônitr .ltr i csl! - \1.1 - ll ll.' '!-t.:r.r.'r,' .1.' l(rl:

DA At t_o ( ORREI,\ t),\ sll.\.\
\lr \l( lP.\L DI l_tu\ulÍ \ I I t\ \\\..\)
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ESTADO DE I\4ATO GROSSC
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAiT-, J ANTONIÚ Do Lt:, i Ê
CNPJ: 04.217 362/0001-90

PORT \RI.\ \". 00{/202I
DU: 0l I)E ,l \\Í.llto Dl l(il I

JOSr':
AL\'[§,
Antotriu
Gross<:

lcsais.

\Iil\t.\'l't'l \
j'r ul,.jit.r \ Iu: r ie ,;..,,
r.lo l.csts, I: stau.,
n() Ll\o ilç s u:,-

R[_SOL\ r.r

Artigo l' - NO\,11 l.\ o Sr'' l).\\:.) I'\t I í)
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo cle Sl t'RI:'t{Rl( ) Í)l: t ( ' ,\( )\lr \. {

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808i 2020 de Ii de .,,rliihii, lrl,i

Artigtl 2' - [)cterrtiir, it ir Srcrciii! :ir \ ,rr:\.ri,,1. .:.'
Administraçào e Planejamento quc Lume as plovidêne i;.r. r.;ecssuri:ts prii.r r . ....r,,:ir,.:. ..

portaria.

Artigo 3" - l.stli l'o:l:.,ili ç'r.tli:r !::: ,.-,,1
publicação.

,{rÍigo {" - ite r.rg.,.t,

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

ct'\tPR \-§r.

c.\tlt\ETE Do PRIit.'1,.r lo
EM: 0l DE JANf-lRO l)l'l 2()2 I

JOSE ARTMATii)í vlElR.,\ \t.\'Is
PREFETTO MtrNt('rP \l

Registrada na secretaria de AdnrinisLraçào r' Iilln.-jantcrtt., e l)u[rlrc:rrl;.i l)()r lr. ..r,,,ir, .-ltr

local de costume, conforme na lcgislação em vigor.
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i) Fotocópia da CanerÍâ de Ííabalho e comprovanre ri r(.,Çàc .. - .
PASEP:

l) Folocópia lcalvd d. CNH se íoí o câso;

l) Conprorantc irê cxg.fte dc laúde fl3ics e mental (exame rnedico, ne,

ctlsúio 8o d€!€.np.Iüo daa fur9ões ine.entes ao caÍg. pretenddo.

l) OedaraÉo negativa de acumulaçáo de cargo público oü de condrçóes

da aqríflIaçáo arnpaÍada pelâ Congtituiçâo Federal.

m) Deda6Éo de náo eslaÍ cumprindo sançáo por inrdorlêidade aplicada
po. qúalqueí óí!âo Fiblico arou entidadê da esíe.a teoeral esla.lual e/o!
muniaipgl (dedarado pelo próprio candidalo e com Íírla ,,-. rnhecrda,

n) 0edâíaçà0, óê pÉópno punho denàotersrooce, :. i-,, ,...
blico por molivo jrsto, ou de náo leí sido exoneíado a or . i- §r.vL\.) !L
túco, n6 ilimo. OS (dneo) .n06.

o) DêdaÍ.Éo dê Bêís:

p) Comprovânte de 8beítul8 de conta, êm agência barrí.dr â ,,a qual a Pre

íêilura dê Sanlo AÍÍonio do Leste manlém convénio Êaji: ,ecebrme,rt. de

cÍ&itoi releriai!; e

q) Nà0 Regist"ar aínecêdenles cíimrnaE olr estaÍ rÉsp.:r(:É, du pelos .Í -

mes conla: o Pstrimônio AdminrslraÉo Fé P,JblLca ! r! e .1 .nr
vistosaaLeinc1.343de23082006(lrôfcodeel]tc,r.. - r L-,, /r
do atrav& de Certidáo Ciúl e Cflmrnal

4 Oilro! doqJínenlog que a AúlúnlslraÉo tulgar rccÊssdnú

PRÊFEITURA/RECURSOS
EOIÍAL DE CONVOCAÇÃO

HUMANOS
N.00112021

A Prêíeitura Munacipal de Santo Anlonio do Lestê - MT troi rnlermedro de

seu re9Íesêntante legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIH/. -i. vas - PÍEie _

lo Municipal. CONVOCA os (a) candic,atos (a íêlâc,,r ., r j ? no ,r-,\('
ldesle Êdital, aprovaoos (a) no PÍocesso Seletrvc s':'r.lll, rdí ,r :o.r
m20, íeali2ado em 07/07f2020 lendo o íesullado sroL ! ,.:oiogiioo en 2fi
07/2020, para compâreceÍem nesra coORDEt{aooRrÂ 0Ê REcUR§os
HUIAI{OS desta Píeíeitlra, no prâzo de até oil (qualío) dias nos hcraÍ'

6 do expediente (07h à8 í 3h), munidos de todos os do(.unentos corslan'
te! no Ínesmo item do Edital e íêlaoonado no Anexo L desle ed(al parâ

loma.em posaê êm sêus rerpêclivos caígos.

Sêrá cooridersdo desastenle e. porlanlo elimnraoo .i :- ,.'-sso selel,v)

simplifcsdo, o(s) canddalo(s) convocado(s, que na. i . .," ,tr ,t,rl 3ir
a data estâbêlecida e münldo do§ clocumenlos eÀrgLú-r ,),,en.u r ' íc_

íeiiura Municipal de Santo Antoílio clo Leste - MÍ corr! ,3: . s, ,.si pr.r,'
mo(s) csndidato(s) apíovados. obedecida ngorosamentc a oÍoem 0e clas_

!ficaÉo.

Maio.ú inÍormações podeíáo sêr obtids iunto à CooÍdenâdoíia de Recur'

aos HurhEn6 desta PÍeÍeit!.a em húário de expedlenie

Gâbinetê do Preteito Municipal de Sânto Anto o do Leste âo 01 dia do

ÍÍÉs dê JarÉlío dê 202 1 .

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÂ ALVES Preêito iltunicipai

aNsto I

aitExo I
t o EoíÍaL DE coNvocaçÃo u 001202r.

l. - Paíô tomeÍ posse. o can<,1{,alo deveíá apíesenlâr I . .,rcntaÇão ,or .

ginal ou íolocópra aúentrcada) que comprove

r) CdnÍnovante de EscolaÍidade/PíêReqúisitos ex,g'.:.! parj : largo

apaesenlado em úa originale íolocopia ou cópla alrlef'! :I!à e. âr'a'r

ÜE: Ui (JE JAr'iE,,\- 'iE .J. r

JOSE ARIMAÍÉr^ !iE,RA ÀLVêS i: - .1.

dc Lesle Eslaoc'iu l.ii0 airJssc i ! u5! r. s!a! . .!, r!e:::jr:

RÉSOLVEi

Aítigo 1" - fioi\4i . 9i OAVIo PAULO CORREI- lÀ SILVA . , .
ponder pelo carq!.:. SEcRETARIO DE ECONOI'l': : ari\ÀNJÂS.1.:r:à
F,-"te,t.rf: :..., ,. , I .. -" l

Arlrgo 2'..rr:-

An,9- l_

Arlrgo 40 ;'

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA SE

GAEINEiÉ DC 2:,:i at::
EM: 01 OE JANEIRO OE 20?1

.IOSE AR,MÂTÉ.., ,,LiÀÂr..,Fi iRa.i.'- i':-

T

diaíioanunicipal.oÍg/mt/amm . ww!v.amm 0rg bí
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4 de Janeiro de 2021 . .romal -_ir - :

Rêgi3trâdâ ne !ôcÍetâna de AdmrnistraÉo e Planeta,, Lnlc e Pubi,üdi,
poí alhçáo Cln bcal de cosllme. coníoíme n3 leq jsl3çl --r v goí

PREFEÍÍURÁ/RECUR§OS HUMANOS
PORÍAR|A N". 003/2021.

DE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JO{]E AFIf, TEIA VIEIRA AIVES, Preíeito Munaopâl de Santo Amonro

do Le§tê, Estiado de Mato Gros§o, no u§o c,e suas atnbu,çoes legals

RESOLVÉ;

Arligo 1' . NOMEIA o Sr'- EDER LUIZ OE CASÍRO írii , "sr,o,rde . ,...
ca.go d. SECRETÁRIO DE AGRTCULTURA TURTST/C ! r: .i ÀÀ,rFrr N

TE dest! Prcíêitur9, coníorme Lei Municipâl n'808/2c21 ic r . de üur.,oro

m/20.

Arügo ?. OclenrÍnar a SêcÍotâria Municrpal oe Admrn,sr,eçáo e Plãn(tir.
mento que tome a3 píovidàoas nece§sáriâs pôrâ a ers:!ç3c desta ;ror

Lrda.

Arügo 3' . Elta PoÍlaria entÍa em úgor na data 0e s.ra a .:ltrraçâ.:r

A.tigo 4'. Rêv€6m - se âs disposições em conlráí,o

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GÂ8fiEIE DO PREFEÍTO

Ei{: 0l OE J^ EIRO DE 2lr:lt

Jot'E ARITATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO MUI'IICIPAL

Rêgistrâda na sêcíetaria de AdminislÍaçáo e Planejâneriro e Pubhcôoa

poÍ SfxaÉo êm local óe costume coníorne na lêgisiâçác erj v'qoí

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA Nê, OOZ2O21

oE: 0t OÊ JAIEIRO DÉ 2021.

JOIIE ARIiI TE|A VIEIRA ALVES, Píefeito Muntcrpa ::r Sanlo Anlcf 'i
do Le§te, Estado de Mato Grosao, no u§o de suas atfltrL,(-Ões legar§

RESOLVÊ;

Arügo lc - NOMEIA a SÊ CLÀUOILENE OLMIRÂ Sa\TOS oâÍ:, '.
ponder pêlo caÍgo de SECREÍÂR|O DE ED!]CÀÇÀ '

Píêíeitura. conÍorme Ler Muniopal n' 80&1202ü 0e rj J. i.,11r! â - r:-
Arügo r. OáeÍÍÍinaÍ a SecÍetanâ Municrpâl oe Aoonr sr'ãçao e PlarÉ,â

menlo que tdne 85 provid&roas nêcêssáÍiâs para a ere.!Éo desla poÍ.

laria.

Artigo 3p . Ést8 Ponarie entÍa em ú9oí ra dalâ de sua puôliceÉo

Ardeo,a. . Rêvogam - §ê as dasposiçõos em contráno

REGI3TRÀ.SE

PUBUCA§E

CUTPRÂ§É.

GABINEÍE OO PREFEÍTO

ET:0í DE JANEIRO 0E 2021

JOSE ARNAÍÉI.A VIEIRA ALVES PREFEÍTO lrluNICIPAL

Regkúada n6 8acÍotâna de Âa,minislíação e Plenela.rrer^lo e Publrcada

por afuaÉo em local dê coslume conloÍrne na leqrsiaia - ?r , q.'

PREFEITURÂiRECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA N..001/2021

DE:01 DE JANEIRO OE 2021.

"usE Àk:t..

RESOLVE

Ânrgo 'l' . N 1.i i. *IARCOS DÀ Srr VÂ Á
pelo caÍgc de jLL:.: ndr- úF SÁ.jja cÉsia i t,:....ü ti,,'.',.( -.c
Munropal n" 8U8r2 -.i x(: 1:J :Ê lür-rDr1 :?Czi

Artigo 2' - Deleíürriá, a SecÍeGÍra Munropal de Aorr ji ,slía(áo e i)ráÍrl-n
menlo i.lue lorr.C as. :v,lgr!r3s.lÉaeSSSr à: i,a:a ,.:.,!á! r!: .r ! .

!ara

Ârlrgo 3" -, ,:, i

Artrgo 4'. r{*.,,i .

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

OABINEIE OO PÂEr'EITC

EM 01 OE JANEIR'J OE ?C21

JOSE ARIMATEIA !/iEIRA Ai.VES PREFEITO Mg\.J:?Â-
,,.,, , §l l.: l ,l

, rrlr''r.,

PREFEITURÁ./RECURSOS tlUMA,,uS
PORÍARIA N' 005,2021

OEr01 OE JAN€lli r JE 2021

]OSE ARLMAIE. . !IRA Ai.IES :

aí.J- I ',l-:-. i':'.:.->5..

OÉ.01 OE JANEIR! DE 2C21

JOSE ARIMATETA . rElRA A.VES. ;fcre i! i,r-l
iii!r'r.: ':rr

RESOLVE

Arlrgo 1' '! '.' ÉrEl,lAii iri:liFCAS-..

Aírqo 2'.1 :.1..

' ú'lic l..r' I r"

Al,gw'l

RÊGISIRA.SI

PUELICA.SE

C UMPRA.SE

GABINEÍE OO PRÊFEITO

EM: 01 0E JANEliii DE 2021

JJSEA^'Í;l',-... \--....::Ãa a. i-

dianoílrúicipal.oíg/mvamm. rM^/\rí.amm.oíg bÍ 313
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste FLS

RUB

'age

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de lícitação pública.
O saldo exÍstente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 25
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFEITO

FUN#o :04 Administração
SUBFUN$O : 122 Administração Geral

PROGRAMA :5002 GESTAO DO PODER EXECUIVO CENTRAL

PROIETO ATIVIDADE : 2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

\- Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentario : 247,79

on

cRc- 2lA0

Rua Primavera,959 - Jardim Bem Viver
04217362/000í -90 Exercício: 2021

Emissào, 22ligl2121

d4

Atenciosamente,

CPF: 378.266.461-20

1


